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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

COLÉGIO DA PM COMEMORA 49 ANOS 

 
CPM na missão de educar e formar cidadão 

  
O Colégio da Polícia Militar de Pernambuco (CPM) iniciou no dia 09 MAI 2015 (sábado) as 

comemorações alusivas ao 49º aniversário da unidade de ensino. Para marcar a abertura das festividades, 

eventos esportivos como futsal, basquete e vôlei foram realizados na quadra coberta do Colégio, Rua Henrique 

Dias, 609, Derby. 
 

Na quarta-feira (13 MAI 2015), a partir das 9 horas, uma solenidade militar foi realizada no Teatro 

Tabocas, Centro de Convenções, Salgadinho. Na quinta-feira, a programação terá um Culto Ecumênico na 

quadra coberta do CPM, cenário para agradecer. 
 

Encerrando as comemorações, na sexta-feira, na quadra do CPM, 20h, uma homenagem será 

prestada para ex-comandantes e ex-professores, bem como a Associação dos ex-alunos. 
 

 CRIAÇÃO – O CPM foi criado através do Decreto Estadual nº 1.210, datado de 16 de fevereiro 

de 1966, durante o governo de Paulo Pessoa Guerra. A denominação inicial da unidade era Ginásio da Polícia 

Militar e instalou-se provisoriamente com 77 alunos no antigo prédio da Escola Ulisses Pernambucano, 

localizado na avenida João de Barros, onde funcionava o Conservatório Pernambucano de Música. 

Em 1967, ocupou prédio próprio, com um total de 165 alunos, localizado na rua Tabira, s/n, Boa 

Vista, Recife, ao lado do atual Quartel do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco. 

Em 15 de dezembro de 1969, a denominação do Educandário foi alterada de Ginásio para Colégio 

da Polícia Militar, através do Decreto Estadual nº 1854. E, em 1994 passou a funcionar no prédio cedido pela 

então Escola Técnica Federal de Pernambuco, situado no atual endereço. Em 1985, o CPM/DP abriu suas salas 

para o sexo feminino, grupamento de alunas. 

 A missão do CPM/DP é educar para a formação do cidadão, preparando-o para ingressar na 

carreira profissional e desenvolver o ser numa cultura de paz, amor e solidariedade para uma vida saudável e 

feliz. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 
 

 

Para o dia 15 (SEXTA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten Cel PM Benjamim                                       BPRp 

 

Fone: 9488-5854 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Menezes                                                                  DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 

 

“Companhia Pernambucana de Saneamento. CT/COMPESA DPR nº 1134643. Gab nº 097. 

Recife, 24 MAR 2015. Senhor Comandante. Com os cumprimentos iniciais, externamos nossos 

agradecimentos a V.Sa., e equipe, pelo exitoso trabalho do 16º BPM, no apoio ao evento institucional 

do ‘Desfile do Bloco Carnavalesco Gota D’Água’, cuja operação policial, trouxe tranquilidade ao 

público interno e externo, durante o evento, pelos Bairros de Santo Amaro e Boa Vista. Aproveitamos o 

momento para desejar-lhes sucesso profissional e contar com a prestimosa parceria dessa Corporação, 

nos eventos futuros. Atenciosamente, Roberto Cavalcanti Tavares – Diretor Presidente.” 

 

“Diretoria de Articulação Social e Direitos Humanos – Ofício nº 047/GT-Racismo 

PMPE/DASDH. Recife, 11 MAI 2015. Assunto: Agradecimento. Cumprimentando inicialmente V.Exa., 

agradeço o apoio quanto à realização da Audiência Pública promovida pelo Ministério Público de 

Pernambuco (MPPE), para tratar do genocídio da juventude negra, que aconteceu no último dia 06 MAI 

2015 (quarta-feira). O encaminhamento do convite do MPPE às diretorias (DIM e DIRESP) permitiu 

que policiais militares do 13º BPM, BPRp, BPGd, BPRv, BPChoque, RPMon, 1º BPTran, CIPMoto, 

CIATur, CIPCães, 1ª CIOE, CIPOMA e DASDH se fizessem presentes no evento. Presença esta que foi 

motivo de destaque para a nossa Corporação Policial Militar, pois demonstrou o interesse institucional 

em debater o tema do racismo e envidar esforços no sentido de auxiliar na diminuição das trágicas 

estatísticas apresentadas pelo Mapa da Violência 2014, onde ficou constatado que o Brasil é o 7º País 

em taxa de homicídios, e o 8º em homicídios de jovens, sendo 77% deles negros. Pernambuco figura  
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como o 11º estada brasileiro em homicídios de jovens, e Recife é a 9ª Capital em homicídios de jovens 

entre 15 e 29 anos. Aproveito o ensejo para renovar votos de elevadas estima e consideração. 

Respeitosamente, José Antônio da Silva Filho – Cel PM Diretor.” 

 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 444, de 12 MAI 2015 

 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Major PM Stênio Sobral de Farias, da referida Secretaria, para, em São Paulo - SP, no 

período de 13 a 16 de maio de 2015, participar do Treinamento Técnico Teórico em Material Balístico, 

ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 446, de 12 MAI 2015 

 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM José Franklin Barbosa Mendes Leite, da referida Secretaria, para, em Brasília - 

DF, no dia 27 de maio de 2015, representar o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco na 2ª 

Reunião Extraordinária do CNCG-PM/CBM 2015, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 447, de 12 MAI 2015 

 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Maj PM Edjones de Paula Vieira Costa, do referido Órgão, para, em Natal - RN, no período de 07 a 10 

de maio de 2015, integrar a Comitiva Oficial do Estado.  
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Nº 448, de 12 MAI 2015 

 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Cel RRPM Milton Luiz Dino Sobral, do referido Órgão, para, em São Paulo – SP, no período de 11 a 18 

de maio de 2015, tratar de assuntos de interesse do referido Órgão. Marcelo Canuto Mendes - Secretário 

da Casa Civil em Exercício. 
 

(Transcritas do DOE nº 087, de 13 MAI 2015) 
 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 2451, de 12 MAI 2015 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Cabo PM Silas Buriti da Silva, matrícula n° 980841-8, a Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária - 

GPAC/GGAIIC/SDS, ficando dispensado da Função Gratificada de Apoio-2, Símbolo FGA-2, da 

Unidade de Programas Preventivos e Sociais. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2452, de 12 MAI 2015  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir a 2º Sargento PM Milena Rocha Cabral, matrícula nº 103193-7, a Função 

Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade de Programas Preventivos e Sociais, da 

Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária - GPAC/GGAIIC/SDS, ficando dispensada 3º 

Sargento PM Danielle Cristina de Melo Sales, matrícula nº 104746-9. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2453, de 12 MAI 2015  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar a 2º Sargento PM Milena Rocha Cabral, matrícula nº 103193-7, da Função 

Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Unidade de Programas Preventivos e Sociais, da Gerência 

de Prevenção e Articulação Comunitária - GPAC/GGAIIC/SDS. 

 

(Transcritas do DOE nº 087, de 13 MAI 2015) 
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2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 175, de 05 MAI 2015 

 

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos 

14, inciso I, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária realizada no dia 13 ABR 2015, consoante tornou público o Aditamento ao BG nº 078, de 

29 ABR 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Subtenente PM, o ex-Primeiro Sargento 

QPMG/31161-8, Carlos Silveira do Carmo, a contar de 19 de Janeiro de 2015;  

 

II – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 19 de Janeiro de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 176, de 05 MAI 2015 

 

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos 

14, inciso III, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária realizada no dia 13 ABR 2015, consoante tornou público o Aditamento ao BG nº 078, de 

29 ABR 2015,   

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Terceiro Sargento PM, o ex-Cabo 

QPMG/28602-8, Francisco Gomes de Andrade Filho, a contar de 14 de julho de 2013;  

 

II - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 14 de Julho de 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 177, de 05 MAI 2015 

 

EMENTA: Promove Praça 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos  
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15, Parágrafo Único e 16, inciso V, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e 

Carreiras dos Militares Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de 

Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 13 ABR 2015, consoante tornou público o 

Aditamento ao BG nº 078, de 29 ABR 2015,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - Promover em ressarcimento de preterição, pelo critério de Antiguidade, à Graduação de 

Primeiro Sargento PM, a contar de 06 de Março de 2015, o Segundo Sargento PM Matrícula 921077-6, 

Francisco da Silva Souza, ficando classificado entre os Primeiros Sargentos Mat. 950559-8/Wellington 

Lourenço de Araújo e Mat. 930248-4 / Marcos Aurélio de Almeida.  

 

II - Promover em ressarcimento de preterição, pelo critério de Antiguidade, à Graduação de 

Segundo Sargento PM, a contar de 06 de Março de 2015, o Terceiro Sargento PM Matrícula 103871-0, 

Wagner Tenório Barbosa, ficando classificado entre os Segundos Sargentos Mat. 990234-1, Robson 

Ferreira da Silva e Mat. 29400-4, Anna Nery da Silva;  

 

III - Promover em ressarcimento de preterição, pelo critério de Antiguidade, à graduação de 

Segundo Sargento PM, a contar de 06 de Março de 2015, o Terceiro Sargento PM Matrícula 107998-0, 

Carlos Silveira de Morais, ficando classificado entre os Segundos Sargentos Mat. 102986-0, Marcela de 

França Fonseca e Mat. 980848-5, Claudio Albuquerque das Neves;  

 

IV - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 06 de Março de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 178, de 05 MAI 2015 

 

EMENTA: Promove Praça 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos 

15, Parágrafo Único e 16, inciso III, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e 

Carreiras dos Militares Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de 

Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 13 ABR 2015, consoante tornou público o 

Aditamento ao BG nº 078, de 29 ABR 2015,  

 

 

R E S OL V E:  

 

 

I - Promover, pelo critério de Antiguidade, à Graduação de Cabo PM, a contar de 15 de 

Setembro de 2014, o Soldado PM Matrícula 920660-4, Adeilton Guilherme de Farias;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 15 de Setembro de 2014. 
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Nº 179, de 06 MAI 2015 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 

1º, 2º, 4º, I, 5º, 8º, todos da Lei Complementar n° 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras da 

PMPE) e, considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 2082, de 22 ABR 2015, 

publicada no BG/SDS nº 074 de 23 de abril de 2015,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 21 de abril de 2015, 

pelo critério de antiguidade, o militar estadual Mat. 24623-9, Ronaldo Roberto Costa, concluinte do 

CFS/2015/1ª Turma;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

21 de abril de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 189, de 09 MAI 2015 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Cabo PM 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 

1º, 2º, 4º, inciso I, 5º, 7º, todos da Lei Complementar n° 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e 

Carreiras da PMPE) e, considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 2074, datada 

de 18 de abril de 2015, publicada no BG/SDS nº 072, de 18 de abril de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a contar de 21 de abril de 2015 pelo critério de 

Antiguidade, a Militar Estadual, concluinte do CHC/2015, Mat. 103575-4, Danielle Tavares Viana da 

Silva.  
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 21 de abril de 2015. Antônio Francisco Pereira Neto - Cel PM Comandante Geral. 
 

(Transcritas do DOE nº 087, de 13 MAI 2015) 
 

2.3.1.   Errata 
 

Na Portaria do Comando Geral nº 166, de 29/04/2015, publicada no DOE 081, de 

05/05/2015,  
 

Onde se lê; 

“Mat. 21178-8, José Carlos da Silva, ficando classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros 

Sargentos PM, Mat. 19991-5 / Emanuel Gomes da Silva e Mat. 21937-1, Manoel Guerra de Lima...-;”  
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Leia-se:  

“... Mat. 106946-2, José Carlos da Silva, ficando classificado no Pecúlio Geral entre os 

Terceiros Sargentos PM, Mat. 106632-3, Vanessa Gisely de Oliveira Valença e Mat. 23039-1, José 

Alberto Guedes de Andrade...”. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Na Portaria do Comando Geral nº 168, de 04/05/2015, publicada no DOE 081, de 

05/05/2015,  

 

Onde se lê: 

“… Mat. 103433-2...” 

 

Leia-se: 

“... Mat. 102433-2...”. 

 

(Transcritas do DOE nº 087, de 13 MAI 2015) 

 

3.0.0.   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

3.1.0.   Voto de Aplauso – Comunicação 

 

Comunicou o Dep. Vinícius Labanca Segundo Secretário, por meio do Ofício nº 

11778/2015, que em atendimento ao Requerimento nº 401/2015, do Dep. Joel da Harpa, foi aprovado 

em plenário desta Assembleia Legislativa. Votos de Aplausos ao BPChoque, pela atuação no último 

jogo Clássico das Multidões, que ocorreu no dia 06 ABR 2015 entre Sport X Santa Cruz, na Ilha do 

Retiro, que cumpriram de forma briosa o seu papel no Clássico das Multidões. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA  

 

1.1.0.   Recompensa  
 

1.1.1.   Elogio  
 

Louvo o Cap PM Mat. 970028-5, Alessandro Lopes Bezerra; Cabos PM Mat. 29807-7, 

Nilson Souza Barbosa; Mat. 29808-5, Osvaldo Leandro de Oliveira;  Mat. 29889-1, Edinaldo Joaquim 

de dos Anjos; Soldados PM Mat. 980648-2, Cicero Alves de Carvalho; Mat. 980679-2, Remo César dos 

Santos Santana; Mat. 108917-0, Clovis Sorgado Bezerra da Silva; Mat. 109809-8, Davi Edierk do 

Amaral Mariano e o Mat. 110003-3, Elriton Bezerra Cardoso pertencentes à CIOSAC, por efetuarem no 

dia 10  ABR  2015, operação conjunta com a polícia civil de Juazeiro – BA, com a finalidade de prender 

indivíduos que praticavam crimes de pistolagem, tráfico de drogas e assalto na região, bem como eram 

acusados de tentativa de homicídio contra o Sr. Sebastião de Souza Filho, o qual faleceu dois dias após 

o crime. Diante das informações os policiais militares em apreço se deslocaram para a Rua Santa Clara, 

nº 177, Bairro Piranga, Cidade de Juazeiro, onde encontraram Leilson Macêdo Alves o qual se 

identificou  como  Tácio  André  Campos  Silva, bem como Adriano Aelius Costa Silva, Mauri Mário da  
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Silva e Orlando Nunes da Silva, verificando-se que um deles era foragido do Presidio Dr. Edvaldo 

Gomes em Petrolina – PE e tinha mandado de prisão em aberto. Com os acusados foram apreendidos os 

seguintes materiais: 12(doze) bananas de dinamites grandes marca Ibeje; 01(uma) banana de dinamite 

pequena marca Ibeje; 25(vinte e cinco) tabletes de maconha pesando 25(vinte e cinco) quilos; 

0.47(quarenta e sete) gramas de cocaína; 07(sete) estopins com espoletas; 01(uma) balança de precisão; 

01(uma) pistola Cal. 9mm, marca Ruger, nº 310-06109; 03(três) carregadores Cal. 9mm; 84(oitenta e 

quatro) munições Cal. 9mm intactas; 04(quatro) munições Cal. 38 intactas; 01(um) revólver Cal. 38, 

marca Taurus, nº MJ130796; R$ 1.520,00 (hum mil quinhentos e vinte reais) em espécie; 07(sete) 

aparelhos celulares; 01(um) veículo Corsa, cor branca, placas NHY 8592/Maranhão; 01(uma) 

motocicleta Honda CB300, cor vermelha, placa 6302; 01(uma) motocicleta Honda Bros, cor preta, placa 

CNJ 0414 e 01(uma)motocicleta Dafra 150, cor amarela, placa EFH 2830.  Em seguida continuaram em 

diligências e detiveram mais dois acusados e com eles o mais 01 (um) revólver Cal. 38, e havia 

emprestado a Adriano Aelius, e este por sua vez disse que a citada arma estaria na Travessa Padre Flávio 

nº 172, Bairro São Geraldo, Juazeiro – BA, na casa do Sr. José Nelton Gomes da Silva, onde foi 

apreendido 01 (um) revólver Cal. 38, marca Taurus, nº 376724. Os imputados foram conduzidos 

juntamente com todo o material apreendido para delegacia de polícia civil de Juazeiro – BA, para as 

providências cabíveis. 

 

Policiais militares dotados do senso de justiça, perseverantes em suas missões e 

reconhecidamente capacitados, não mediram esforços em executar com profissionalismo, eficiência e 

brilhantismo mais esta missão que lhes foi confiada. Sendo merecedores de todo o reconhecimento e 

distinção por parte dos seus superiores, pares e subordinados, além de enaltecer o nome da Polícia 

Militar de Pernambuco. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando lhes consigna o presente Elogio. 

(Individual). (Nota nº 042/2015/CG). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o Cap PM Mat. 980016-6, Romildo Pedro de Moraes; 2º Sgt PM Mat. 104451-6, 

Ednelson Magalhães Pereira; 2º Sgt PM Mat. 980349-1, Ismael Alves da Silva Borba;  Cabos PM Mat. 

26288-9, Antonio Carlos Santos de Oliveria; Mat. 26667-1, Samuel Severino da Silva; Mat. 31743-8, 

Mizael Francisco dos Santos; Mat. 920538-1, Edvaldo Félix Rodrigues; Soldados PM Mat. 930853-4,  

Alexandre da Silva França; Mat. 980635-0, Sergio Mauricio Silva de Mendonça; Mat. 106787-7, 

Eduardo André Araújo Dantas;  Mat. 107677-9, Cesar Augusto Paiva Arantes Silva; Mat. 108838-6, 

Jarbas Santos Silva; Mat. 109308-8, Fábio Mendonça Rodrigues; Mat. 109730-0, Nicelmo da Silva 

Nascimento; Mat. 109730-0, Ricardo Oliveira Galindo; Mat. 110489-6, Anderson Francisco dos Santos; 

Mat. 110831-0, Wanderson Felipe Bezerra de Araújo; Mat. 111023-3, Renan de Assis Silva; Mat. 

112603-2, Hélio Carlos dos Santos Leite; PM Mat. 112678-4, Diogo Henrique Murici Marques; Mat. 

113488-4, Rafael Rodrigues Cabral da Silva e Mat. 114139-2, Valdemilson Bonfim de Paula, todos o 

pertencentes à CIOSAC, pela maneira atuaram no dia 27 MAR 2015, após informes do disque denúncia 

nº 797.3.20159, desencadearam uma operação que desarticulou uma quadrilha de traficantes de 

entorpecentes na Cidade de Bezerros – PE, resultando na prisão dos acusados Diêgo Leonardo da Silva,  

José Antonio dos Santos, Tanila Lopes da Silva (apontada como Chefe do Tráfico), Manoel Pereira da 

Silva e de Eronaldo Ferreira, além da apreensão E.P.T. (17 anos) e de J.W.S. (15 anos), bem como foram 

apreendidas 376 (trezentos e setenta e seis) pedras de clack prontas para o consumo, pesando 2,585kg 

(dois quilos e quinhentas e oitenta e cinco gramas) de crack e 4,018(quatro quilos e dezoito gramas) de 

maconha, 01(uma) balança de precisão e R$ 497,00(quatrocentos e noventa e sete reais), sendo os 

imputado, Adolescentes e material encaminhados à Delegacia de Polícia Civil de Bezerros – PE. 
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Policiais militares dotados do senso de justiça, perseverantes em suas missões e 

reconhecidamente capacitados, não mediram esforços em executar com profissionalismo, eficiência e 

brilhantismo mais esta missão que lhes foi confiada. Sendo merecedores de todo o reconhecimento e 

distinção por parte dos seus superiores, pares e subordinados, além de enaltecer o nome da Polícia 

Militar de Pernambuco. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando lhes consigna o presente Elogio. 

(Individual).   (Nota nº 044/2015/CG). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 940009-5, Johannes de Andrade Monteiro, 1º Sgt PM Mat. 950071-

5, Adeilson Pereira da Silva, Cb PM Mat. 921117-9, Hildebrando Bezerra de Andrade, Soldados PM 

Mat. 104142-8, Paulo Ribamar Teixeira da Silva, Mat. 104411-7, Magno de Almeida Catanho Neto e 

Mat. 113119-2, Erismar Ferreira Goncalves, todos policiais militares do GATI do 8° BPM, pela maneira 

profissional como atuaram no dia 17 ABR 2015, por volta das 16h20, quando acionados pela Central de 

Operações, em virtude de um homicídio ocorrido na Cidade de Cedro-PE, contra a pessoa identificada 

como Francisco Alves do Nascimento. De imediato, os policiais, com o apoio do NIS-3 (Serviço de 

Inteligência) e Guarnições locais se deslocaram até a referida cidade com o objetivo de capturar o 

homicida. Durante as primeiras diligências, o policiamento efetuou a prisão de Antônio Francisco 

Galvão, natural de Serrita-PE, que confessou ser o mandante do crime, afirmando que na ocasião, estava 

conversando com a vítima em frente à sua residência, informou ainda, que a motivação seria uma 

grande dívida que mantinha com o vitimado, tendo o pistoleiro fugido para a Cidade de Brejo Santo-CE, 

em um veículo Corolla de propriedade do próprio mandante. De posse das informações, os policiais do 

GATI do 8° BPM, com o apoio do NIS-3 e policiais militares da FTA (Força Tática de Apoio) do Estado 

do Ceará, realizaram várias diligências na Cidade do Brejo Santo-CE, onde conseguiram prender 

Francisco Arnaldo Soares dos Santos, de 29 anos, natural Fortaleza-CE, apontado como executor do 

crime, o qual ainda estava com a arma utilizada no delito, 01 (um) revólver Cal. 38, marca Rossi, n° 

1203127, com 11 (onze) munições do mesmo calibre e o veículo Corolla, placas HXK-7173 que foi 

utilizado na fuga. Os acusados foram encaminhados à Delegacia de Polícia Civil no Município de 

Salgueiro-PE, com o material apreendido, onde foram autuados em flagrante e recolhidos ao Presídio 

local. 

 

Policiais militares dotados do senso de justiça, perseverantes em suas missões e 

reconhecidamente capacitados, não mediram esforços em executar com profissionalismo, eficiência e 

brilhantismo mais esta missão que lhes foi confiada. Sendo merecedores de todo reconhecimento e 

distinção por parte de seus superiores, pares e subordinados, além de enaltecer o nome da Polícia Militar 

de Pernambuco. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecendo que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio. (Individual). (Nota nº 043/2015).    
 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 1º Sgt PM Mat. 31586-9/TJPE, João José de Andrade, a 3º Sgt PM Mat. 10...-7/2ª 

EMG, Eulina C. C. H, o Cb PM Mat. 30...-0/2ª EMG, Gilberto S. S., o Cb PM Mat. 91....-5/2ª EMG, J. 

Silvano S., o Sd PM Mat. 10....-5/2ª EMG, João Alberto S. S., Soldados PM Mat. 106817-2/CIATur, 

Josias Andrade Silva Júnior, Mat. 115689-6/CIATur, Ângelo Soares dos Santos, Mat. 108914-5/1º BPM, 

Thiago Cavalcanti da Costa, Mat. 109168-9/1º BPM, Hadriel Batista dos Passos, Mat. 109904-3, Geyzo  
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Ferreira da Costa e Mat. 109560-9/1º BPM, Paulo Thiago Leite de Santana, pela maneira como atuaram 

no dia 25 de abril do corrente, quando prenderam Thiago Santos Mesquita de Lima, 26 anos, o qual 

praticava arrombamentos a veículos apreendidos que encontram-se estacionados nas dependências do 

Fórum da Comarca de Olinda – PE, bem como relatou que haviam mais dois elementos envolvidos na 

prática delituosa. Dando continuidade às diligências, os policiais militares conseguiram prender 

posteriormente Alexandre Ferreira dos Santos, 45 anos vulgo “Xande Gabiru” e Douglas Leite da Silva, 

18 anos, vulgo “Chocolate”, o qual possuía guardado em sua residência 01 (um) revólver Cal. 38 e 05 

(cinco) big-bigs de maconha. 

 

Policiais militares inteligentes, capacitados, dedicados e comprometidos com a causa policial 

milita, não mediram esforços em executar com profissionalismo, eficiência e brilhantismo a missão que 

lhes foi confiada. Sendo merecedores de todo o reconhecimento e distinção por parte dos seus 

superiores, pares e subordinados, além de enaltecer o nome da Polícia Militar de Pernambuco. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comandante Geral lhes consigna o presente Elogio. 

(Individual).  (Nota nº 045/2015). 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Quem é que condena? Pois é Cristo quem morreu, ou antes quem ressuscitou dentre os 

mortos, o qual está à direita de Deus, e também intercede por nós. (Romanos 8:34) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/rm/8

